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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PMGN/MT/Nº 137/2021

OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ACRÉS-
CIMO DE VALOR CONTRATUAL, PARA MAIS 03 (TRÊS)
MESES DO CONTRATO PMGN/MT/Nº 137/2021.

VALOR: R$ 863.801,67 (oitocentos e sessenta e três mil
oitocentos e um reais e sessenta e sete centavos).

DATA: 26/04/2024

CONTRATADO: SOS LIMPEZA E LOCAÇÃO DE MAQUI-
NAS EIRELI.

Guarantã do Norte/MT, 26 de Abril de 2024..

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 26/04/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº23/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo e valor contratual para mais 06 (seis) meses ao
contrato PMGN/MT/Nº 23/2023.

VALOR: R$ 89.320,00 (oitenta e nove mil e trezentos e vin-
te reais).

DATA:29/03/2024

CONTRATADO: MARLISE JACINTO CINTRA LTDA.

Guarantã do Norte, 29 de Março de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 29/03/2024.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
43/2024

OBJETO: PROCESSO PAGAMENTO DE VERBA RELA-
TIVA A DEPÓSITO JUDICIAL-Honorários Periciais

FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)

PERÍODO/PRAZO: imediato

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/
2021.

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação nos termos
do artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/2021, e em conformi-
dade com o parecer jurídico, parecer da controladoria inter-
na e justificativa anexos ao processo de compra nº 1120/
2024.

Guarantã do Norte/MT, 21 de Maio de 2024.

Érico Stevan Gonçalves / Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 080/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: 42.644.761 EDMILSON DA SILVA MAR-
CONDES, inscrita no CNPJ sob o nº 42.644.761/0001-26

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA
AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO, DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT.

VALOR: R$ 77.880,00 (setenta e sete mil e oitocentos e oi-
tenta reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA:20/05/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 21 de maio de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
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Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
44/2024

Ratificada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos ter-
mos do caput do Art. 74 da Lei Nº 14.133/2021 e altera-
ções, conforme parecer favorável da Assessoria Jurídica e
controle interno.

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA O EVENTO DE MANI-
FESTAÇÃO CULTURAL DAS FESTIVIDADES DO ANI-
VERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT, COM SHOW MUSICAL DE ‘‘DIEGO E ARNALDO’’.

FAVORECIDO: DEA SHOWS E PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA

VALOR: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)

PERÍODO/PRAZO: 06 (seis) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: caput” do Art. 74 da Lei Nº
14.133/2021 e alterações posteriores., conforme parecer
favorável da Assessoria Jurídica e controle interno e justifi-
cativa anexos ao Processo de Compra Nº 1121/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de Maio de 2024.

Érico Stevan Gonçalves/Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 81/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA O EVENTO DE MA-
NIFESTAÇÃO CULTURAL DAS FESTIVIDADES DO ANI-
VERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT, COM SHOW MUSICAL DE ‘‘DIEGO E ARNALDO’’

DATA: 21/05/2024

CONTRATADA: DEA SHOWS E PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA

VALOR: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)

Guarantã do Norte, 21 de Maio de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 082/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGENS,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme especificações detalhadas e constan-
tes no Termo de Referência (Anexo I).

DATA: 21/05/2024

CONTRATADA: CENTRO DE DAGNOSTICO POR IMA-
GEM GUARANTA LTDA, CNPJ/MF nº 16.968.051/0001-
41

VALOR: R$ 139.964,00 (cento e trinta e nove mil novecen-
tos e sessenta e quatro reais)

Guarantã do Norte, 21 de maio de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0537/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0537/2024 DE 21/05/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR NELSON LUIZ JANTSCH

CARGO
AGENTE DE VIGILÃNCIA E MANU-
TENÇÃO – SAÚDE

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

16/05/2024 A 25/05/2024 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

02/04/2020 A 01/04/2021
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0654/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0538/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0538/2024 DE 21/05/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIANA CHISTE LIBANIO ZAN-
DARIN ROSSI

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

10/06/2024 A 09/07/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 10 de junho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0655/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0539/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0539/2024 DE 21/05/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANDRESSA MARIA GABARDO
BUSSOLARO

CARGO
COORDENADORA DE DEFESA
CIVIL
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PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

04/06/2024 A 13/06/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

01/02/2023 A 30/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de junho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0656/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0540/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0540/2024DE 21/05/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora PATRÍCIA CORREA DE
CASTRO, brasileira, maior, portadora do RG nº 6346188
PC/PA e do CPF n° 010.781.932-58 e a senhora SIMONY

FERNANDA FONTANA PALENSCHI, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 068/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
DESARMADA PARA EVENTOS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de maio
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0657/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0541/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0541/2024 DE 21/05/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRICIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANELI, brasileira, mai-
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or, portadora do RG nº 1682563-2 SSP/MT e do CPF n°
014.384.911-58e a senhora KESIA ESTEFANI CABRAL
BLEMER, para a fiscalização dos seguintes contratos:

CONTRATO 069/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 070/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 071/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 072/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 073/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 074/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-

TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 075/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 076/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 077/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 078/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.

CONTRATO 078/2024 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MA-
TRICULADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS MATUKRE,
PESUATÃ, KREMAITI, KOKRITI, PANTU, BEPKRA, KWY-
RERE, SIKÃ E KASÃ, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE- MT.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de maio
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0658/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0542/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0542/2024DE 21/05/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR
RENATA CRISTINA PEREIRA RE-
BEQUI

CARGO
COORDENADORA DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA

HABILITAÇÃO 04962607588

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

07/10/2031

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
da Cidade, para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0659/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0543/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0543/2024 DE 21/05/2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 11.350/2006,
de 15 de fevereiro de 2006, que regulamentou com re-
dação dada pela Emenda Constitucional 51/2006, o artigo
198, § 5° da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar
Municipal n° 211/13, de 17 de setembro de 2013, que alte-
rou o artigo 20 da Lei Complementar 194/2011 – Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Saú-
de de Guarantã do Norte/MT;

CONSIDERANDO que o processo seletivo público 001/
2023, no qual foi aprovado o Agente Comunitário de Saú-
de, abaixo nomeado, transcorreu na modalidade PROCES-
SO SELETIVO PÚBLICO, atendendo ao que preceitua o
artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e o constante
dos Acórdãos 67/2011, Resolução Consulta 02/2012 e No-
ta Técnica 019/2013, do Tribunal de Contas de Mato Gros-
so;

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode a
qualquer tempo rever seus próprios atos, revogando-as por
conveniência administrativa ou anulando-as quando eiva-
dos de vícios insanáveis (Sumula 473-STF);

RESOLVE:

ARTIGO 1° - NOMEAR, em caráter efetivo, em decorrência
de sua aprovação no Processo Seletivo Público n° 001/
2023, a senhora SARAH RODRIGUES SILVA, portadora
do RG N° 22.434.617-22 SSP/BA e do CPF N°
043.630.122-93, para o Cargo de Agente Comunitária de

Saúde, com carga horaria de 40 (quarenta) horas sema-
nais, classificada em 4°, neste município de Guarantã do
Norte/MT, sob-regime jurídico estatutário e vinculado ao re-
gime previdenciário próprio do município.

ARTIGO 2° - A Administração Pública poderá rescindir uni-
lateralmente o vínculo do servidor nomeado pela presente
portaria no caso da mudança de sua residência na área de
sua atuação, conforme consta no Processo Seletivo Públi-
co que decorreu sua aprovação.

ARTIGO 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 maio
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0660/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0544/2024 DE 21/05/2024.

PORTARIA Nº 0544/2024DE 21/05/2024.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA
ELIZABETH PEDRO DOS SAN-
TOS

CARGO ASSISTENTE SOCIAL

HABILITAÇÃO 04144285150

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

12/12/2033

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, para atender as necessidades
que por ventura forem necessárias, atividades que exigem
o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/05/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0661/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2
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